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 Titulares das provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a frequência do 
ensino superior dos Maiores de 23 anos 
 

A seriação dos candidatos será de acordo com a classificação final, das provas de avaliação de capacidade para a 
frequência dos cursos superiores dos maiores de 23 anos e, em caso de empate será aplicada a melhor classificação 
obtida na prova específica das referidas provas. 
 

 

 Titulares de Outros Cursos Superiores (TOCS) 

0s candidatos serão seriados de acordo com a aplicação sucessiva dos seguintes critérios:  
 

1. Melhor classificação do grau académico mais elevado em cursos no âmbito das ciências da saúde, de acordo com 
o Classificador Nacional das Áreas de Educação e Formação (CNAEF) (C1): 

a. Doutoramento – 100 pontos;  
b. Mestrado – 4 x nota final do mestrado;  
c. Licenciatura – 2x nota final da licenciatura; 

 
C1 = máximo da classificação obtida nas alíneas a), b) e c), anteriores. 

  
2. Melhor classificação do grau académico mais elevado em cursos fora do âmbito das ciências da saúde (C2): 

a. Doutoramento – 50 pontos; 
b. Mestrado – 2 x nota final do mestrado;  
c. Licenciatura – Nota final da licenciatura: 

 
C2 = máximo da classificação obtida nas alíneas a), b) e c), anteriores.  
 

A classificação final (CF) será obtida pela seguinte fórmula: CF = C1 + C2.  
 
Critérios de desempate que serão aplicados sucessivamente:  

a) Melhor classificação final do 12° ano de escolaridade ou equivalente legal;  
b) Melhor classificação final nas disciplinas exigidas como provas de ingresso para o curso a que se candidata.  

 
Se no final da aplicação destes critérios subsistirem situações de empate, recorrer-se-á a entrevista. 
 

A Vice-Presidente do Instituto Politécnico de Coimbra, Cândida Malça 
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